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LEI li9 ZI~II. D8

11 Concede perpetuidade ã
tério de NovÀ 19ua~u".

15 D8

sepultura

SETEHIliO DE 1992 .

249. quadra 34. do cemi

Autor: Vereador lIELCLO CIIAHIlARBLLI

A ~All.A MUNICIPAL DE NOVAIGUAÇU. POR SEUS REPRESEII"TANTES
LEGAIS. DECRETA E EU SACIOlIO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica conce.nda perpetuidade ã sepuUura n9 247 •
quadra 34» do Cemi térici' -de Nova Iguaçu. onde Ge acham inuma
dos os restos mortais de <MAl1ALE1iADA SILVA RBlS. falecida 7
em 03 de agosto de. 1990. . ,
Art. 29 - A flllllilia de IW)ALEliA DA SILVA ~. fic8lIl asse&,!!.
rados todos os direitoa deconoent •• da p.rpe~uidade de que

-trata O artigo anterioT.
Art. 39 - Esta Lei eotrarÁ' _ vigor na jlata de .ua publica- .
çÃo.
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